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c&.rnara municipal de jundla' 
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Á Cimara Municipal. de Jundia!. Estado de S!b Pau.
lê, deerntou e eu, CARLOS IllIlGARO, na quaJ.1dadfl de SeU P.realdente, 
no UM das atribuiç'Oes que me sil.o oonferidas pO:L' ll:!1. faço bailCar 
• seguinte IlI!CRETO LEGISlA 'rl1l'O~_ 

Art. til - Fica reteNndada a :OOOlea\lão do l?:L'Ot. -

lllilLIO JOst MAFl'l:A, para Ue:L'cer <::> eln'go de Diretor da Escola S'",

p€:L'lo:L' de Educação FÍnca da JUndia!. em awlssão. 

Al-t. 2ll - Este decreto entra em Viga:L' na data de 

câmara Munioipal. de Jund1a!, em vinte de maiIÔ de 
mil no?ecentos a satenta e seis. (20/0,/1 976) 

~lO~e:r7T' 
P:L'Bsldente. 

Registrada e pUblioado na Secretaria da cimar .. "!R 
nicipaJ. de .Tundia:!. em ?1nte de maio de mil noveeentoB .. setenta 
fi sei". ('2J)/0r;/1 976) 


